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3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA  EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI  
 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração, VALDELI CECILIO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, natural de Florianópolis/SC, nascido 
em 15 de Agosto de 1963, comerciante, portador da cédula de identidade Nº 1/R 1051647 
expedida pela SSI/SC e CPF Nº 398.713.989-72, residente e domiciliado à Rua Oscar 
João da Costa, 173, João Paulo – Florianópolis/SC – CEP: 88030-321, resolve por este 
ato alterar, uma empresa do tipo jurídico, Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, registrado sob o nome VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI, 
estabelecida à Rodovia João Gualberto Soares, 3265, Loja 1, Rio Vermelho, Cep: 88060-
000, Florianopolis, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 20.883.143/0001-04, registrada na 
JUCESC sob o nº 42600100540 em sessão de 20/08/2014 e sua filial estabelecida a 
Rodovia SC 405, Nº 1398, Loja 1, Campeche, CEP: 88065-000, Florianópolis, SC,  
resolve nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, resolve alterar e consolidar 
mediante as condições e cláusulas seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A filial passara a exercer as mesmas atividades da matriz 
conforme abaixo:  
 
 

• Comercio varejista de madeiras; 
• Comercio varejista de material para construção; 
• Comercio varejista de ferragens, ferramentas e eletro domésticos; 
• Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para o comercio; 
• Comercio atacadista de material para escritório; 
• Comercio atacadista de móveis; 
• Comercio atacadista de vestuário e calçados; 
• Comercio atacadista de vidros; 
• Comercio atacadista de pneus e acessórios automotivos; 
• Comercio atacadista de material de segurança; 
• Prestação de serviços de construção de imóveis e obras de engenharia inclusive 

sob forma de sub empreitada; 
• Serviços de plantio de mudas; 
• Comercio varejista de sementes, gramas, mudas e plantas; 
• Comercio atacadista de sementes, gramas, mudas  plantas; 
• Comercio atacadista de terra para jardim; 
• Comercio varejista de humus para plantas. 
• Serviços de poda de arvores frutíferas; 
• Serviços de poda de arvores para lavoura; 
• Serviços de plantio de mudas; 
• Fabricação de peças e acessórios de borracha para a indústria de material elétrico 

e eletrônico; 
• Comercio varejista de lixeira de plásticos; 
• Fabricação de lixeira metálicas; 
• Fabricação de brinquedos educativos; 
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• Manutenção e reparação excutada por unidade especializada de maquinas e 
equipamentos para irrigação agrícola; 

• Instalação e montagem executada por unidade especializada de maquinas e 
equipamentos para uso agrícola; 

• Prestação de serviços de construção de imóveis e obras de engenharia inclusive 
sob forma de sub empreitada; 

• Comercio atacadista de pneus e câmaras de ar novos e usados para veiculo 
automotor inclusive recauchutado; 

• Comercio atacadista de flores, plantas e gramas; 
• Comercio atacadista de artigos do vestuário; 
• Comercio atacadista de cintos para segurança no trabalho; 
• Comercio atacadista de artigos de escritório; 
• Comercio atacadista de equipamentos de segurança; 
• Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos domésticos; 
• Comercio atacadista de bicicletas; 
• Comercio atacadista de moveis de qualquer material; 
• Comercio atacadista de brinquedos de qualquer material; 
• Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para agricultura; 
• Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para construção; 
• Comercio atacadista de compressores; 
• Comercio atacadista de antenas parabólicas; 
• Comercio atacadista de tintas; 
• Comercio atacadista de mármore e granito para construção; 
• Comercio atacadista de vidros para construção; 
• Comercio atacadista de artefatos de cimento; 
• Comercio atacadista de mercadorias não especializadas sem predominância de 

artigos para usos na agropecuária; 
• Comercio varejista de lubrificantes; 
• Comercio varejista de material elétrico para construção; 
• Comercio varejista de tintas; 
• Comercio varejista de ferragens; 
• Comercio varejista de madeiras; 
• Comercio varejista de canos e conexões; 
• Comercio varejista de areia; 
• Comercio varejista de azulejos, cerâmicas; 
• Comercio varejista de material de construção; 
• Comercio varejista de loja de moveis novos; 
• Comercio varejista de tecidos; 
• Comercio varejista de linhas; 
• Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
• Comercio varejista de purificadores de agua não elétricos; 
• Comercio varejista de artigos de escritório; 
• Comercio varejista de artigos recreativos; 
• Comercio varejista de artigos desportivos; 
• Comercio varejista de artigos de artesanatos; 
• Comercio varejista de lenha; 
• Comercio varejista de asfalto. 
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 CONSOLIDAÇÃO DA  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI  
 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração, VALDELI CECILIO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, natural de Florianópolis/SC, nascido 
em 15 de Agosto de 1963, comerciante, portador da cédula de identidade Nº 1/R 1051647 
expedida pela SSI/SC e CPF Nº 398.713.989-72, residente e domiciliado à Rua Oscar 
João da Costa, 173, João Paulo – Florianópolis/SC – CEP: 88030-321, resolve por este 
ato consolidar, uma empresa do tipo jurídico, Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, registrado sob o nome VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI, 
estabelecida à Rodovia João Gualberto Soares, 3265, Loja 1, Rio Vermelho, Cep: 88060-
000, Florianopolis, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 20.883.143/0001-04, registrada na 
JUCESC sob o nº 42600100540 em sessão de 20/08/2014, e suas filiais a primeira filial 
estabelecida a Rodovia SC 405, Nº 1398, Loja 1, Campeche, CEP: 88065-000, 
Florianópolis, SC, resolve nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, resolve 
consolidar mediante as condições e cláusulas seguintes:  
 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial VALDELI CECILIO 
DOS SANTOS EIRELI, e adotará como título de estabelecimento a expressão SANTOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS - MADEIREIRA CHALE, a primeira filial 
MADEREIRA AVENIDA; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sua sede estabelecida na Rodovia João 
Gualberto Soares, 3265, Loja 1, Rio Vermelho,  Florianópolis/SC – CEP: n° 88060-000, a 
primeira filial estabelecida a Rodovia SC405, Nº 1398, Loja 1, Campeche, CEP: 88065-
000, Florianópolis, SC; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa poderá, a qualquer tempo, estabelecer filiais, 
agências, sucursais, depósitos e escritórios em qualquer ponto do território nacional, 
mediante alteração do ato constitutivo.  
 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA - A empresa terá por objeto a exploração do ramo de: 
 

• Comercio varejista de madeiras; 
• Comercio varejista de material para construção; 
• Comercio varejista de ferragens, ferramentas e eletro domésticos; 
• Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para o comercio; 
• Comercio atacadista de material para escritório; 
• Comercio atacadista de móveis; 
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• Comercio atacadista de vestuário e calçados; 
• Comercio atacadista de vidros; 
• Comercio atacadista de pneus e acessórios automotivos; 
• Comercio atacadista de material de segurança; 
• Prestação de serviços de construção de imóveis e obras de engenharia inclusive 

sob forma de sub empreitada; 
• Serviços de plantio de mudas; 
• Comercio varejista de sementes, gramas, mudas e plantas; 
• Comercio atacadista de sementes, gramas, mudas  plantas; 
• Comercio atacadista de terra para jardim; 
• Comercio varejista de humus para plantas. 
• Serviços de poda de arvores frutíferas; 
• Serviços de poda de arvores para lavoura; 
• Serviços de plantio de mudas; 
• Fabricação de peças e acessórios de borracha para a indústria de material elétrico 

e eletrônico; 
• Comercio varejista de lixeira de plásticos; 
• Fabricação de lixeira metálicas; 
• Fabricação de brinquedos educativos; 
• Manutenção e reparação excutada por unidade especializada de maquinas e 

equipamentos para irrigação agrícola; 
• Instalação e montagem executada por unidade especializada de maquinas e 

equipamentos para uso agrícola; 
• Prestação de serviços de construção de imóveis e obras de engenharia inclusive 

sob forma de sub empreitada; 
• Comercio atacadista de pneus e câmaras de ar novos e usados para veiculo 

automotor inclusive recauchutado; 
• Comercio atacadista de flores, plantas e gramas; 
• Comercio atacadista de artigos do vestuário; 
• Comercio atacadista de cintos para segurança no trabalho; 
• Comercio atacadista de artigos de escritório; 
• Comercio atacadista de equipamentos de segurança; 
• Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos domésticos; 
• Comercio atacadista de bicicletas; 
• Comercio atacadista de moveis de qualquer material; 
• Comercio atacadista de brinquedos de qualquer material; 
• Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para agricultura; 
• Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para construção; 
• Comercio atacadista de compressores; 
• Comercio atacadista de antenas parabólicas; 
• Comercio atacadista de tintas; 
• Comercio atacadista de mármore e granito para construção; 
• Comercio atacadista de vidros para construção; 
• Comercio atacadista de artefatos de cimento; 
• Comercio atacadista de mercadorias não especializadas sem predominância de 

artigos para usos na agropecuária; 
• Comercio varejista de lubrificantes; 
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• Comercio varejista de material elétrico para construção; 
• Comercio varejista de tintas; 
• Comercio varejista de ferragens; 
• Comercio varejista de madeiras; 
• Comercio varejista de canos e conexões; 
• Comercio varejista de areia; 
• Comercio varejista de azulejos, cerâmicas; 
• Comercio varejista de material de construção; 
• Comercio varejista de loja de moveis novos; 
• Comercio varejista de tecidos; 
• Comercio varejista de linhas; 
• Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
• Comercio varejista de purificadores de agua não elétricos; 
• Comercio varejista de artigos de escritório; 
• Comercio varejista de artigos recreativos; 
• Comercio varejista de artigos desportivos; 
• Comercio varejista de artigos de artesanatos; 
• Comercio varejista de lenha; 
• Comercio varejista de asfalto. 

 
CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 05 de Agosto de 2014, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL  
 
CLÁUSULA SEXTA  - A empresa terá o capital de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 
 
Paragrafo único - Fica destacado do capital social o valor de 2.000 ( duas mil ) quotas no 
valor de R$ 2.000,00 ( dois  mil reais ) para cada filial ora criada; 
 
CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado e não responde subsidiariamente pelas obrigações empresariais. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA OITAVA - A administração cabe ao seu titular VALDELI CECILIO DOS 
SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.  
 
Parágrafo Único: O titular poderá eleger procuradores para atividades específicas 
devidamente suportadas por Instrumento Público. 
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DO EXERCÍCIO 
 
CLÁUSULA NONA - O exercício coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31 de 
Dezembro  de cada ano, serão levantadas as demonstrações contábeis. Os lucros ou 
prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo titular. 
 
Parágrafo Único: Por deliberação do titular, pode a empresa levantar balanços 
intermediários, mensais, trimestrais ou semestrais, bem como distribuir lucros à conta do 
resultado nestes balanços, ou conta de lucros acumulados, na forma prevista em lei. 
 

DO FALECIMENTO 
 
CLÁUSULA DECIMA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O titular da empresa, declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O titular da empresa, declara que não participa de 
outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente 
EIRELI.  
 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Florianópolis/SC  para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.  
 
O titular lavra este instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor.  
 
 

Florianópolis/SC, 02 de junho de 2021. 
 

 
 
 
 

VALDELI CECILIO DOS SANTOS 
CPF N° 398.713.989-72 
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